
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 
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 REQUERIMENTO PARA UTILIZAÇÃO DE  
VIATURAS DE TRANSPORTE COLECTIVO DE PASSAGEIROS 

 

 

1. ENTIDADE REQUERENTE: 
 

Nome  Telefone  
 

 

2. Responsável da Entidade Requerente: 
 

Nome  Telefone  
 
 

 

3. Local de Destino:  
 

4. N.º DE PESSOAS A TRANSPORTAR: 
(Preencher listagem de passageiros 
a transportar no Ponto 12)  

 

5. Data e hora prevista de partida: 
 

Data 
 

____/____/_____ Hora 
 

_____H_____M 
 
 

6. Data e hora prevista de chegada: 
 

Data 
 

____/____/___ Hora 
 

_____H_____M 
 

 

7. Tipo de Utilização: 
 

Laboral  Misto  
 

 

 
  

Pós-laboral  Estrangeiro  
    

Gratuito  N/Gratuito  
 
 

8. Fundamentação da Utilização Solicitada: 
 

 

9. Programa da Utilização: 

9.1. Itinerário de Ida: 
 

 

9.2. Itinerário de 
Regresso: 

 

 

9.3. Locais de Paragem: 
 

 
 

10. Termo de Responsabilidade: 
 

A Entidade Requerente declara que tomou conhecimento das condições e termos propostos no Regulamento de Utilização de 
Viaturas de Transporte Colectivo de Passageiros da Câmara Municipal de Ansião, pelo que, aceitando e concordando com as 
mesmas, será em baixo carimbado e assinado.  
 

 

 

Data do 
Pedido 

 

____/____/_____ 
Assinatura e 

Carimbo 

 

 
 

 

 

11. Apreciação e Análise do Pedido: (A Preencher pelos Serviços da Câmara Municipal de Ansião) 
 

11.1. Deferimento: 

Autocarro  Matricula  Lotação 

 

 

11.2. Indeferimento: 

Motivo  

 

Recebido em ____/____/____ Informado em ____/____/____ 
Assinatura do 
Responsável 
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12. RELAÇÃO DE PASSAGEIROS A TRANSPORTAR: 
 

N.º 
 

Nome  
Data de 

Nascimento 
 Observações 

       

1    /               /   
       

2    /               /   
       

3    /               /   
       

4    /               /   
       

5    /               /   
       

6    /               /   
       

7    /               /   
       

8    /               /   
       

9    /               /   
       

10    /               /   
       

11    /               /   
       

12    /               /   
       

13    /               /   
       

14    /               /   
       

15    /               /   
       

16    /               /   
       

17    /               /   
       

18    /               /   
       

19    /               /   
       

20    /               /   
       

21    /               /   
       

22    /               /   
       

23    /               /   
       

24    /               /   
       

25    /               /   
       

26    /               /   
       

27    /               /   
       

28    /               /   
       

29    /               /   
       

30    /               /   
       

31    /               /   
       

32    /               /   
       

33    /               /   
       

34    /               /   
       

35    /               /   
       

36    /               /   
       

37    /               /   
       

38    /               /   
       

39    /               /   
       

40    /               /   
       

41    /               /   
       

42    /               /   
       

43    /               /   
       

44    /               /   
       

45    /               /   
       

46    /               /   
       

47    /               /   
       

48    /               /   
       

49    /               /   
       

50    /               /   
 

NOTA: A entidade em caso de desistência deverá comunicar à Câmara Municipal com 24 horas de 
antecedência, sujeita ao pagamento dos Quilómetros previstos (conforme tabela de taxas e licenças).  


